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ILUSTRiSSIMO SR. PREGOEIRO DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA B, ESGOTO DE
AMERICÀNA

EIRAS ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado. inscrita no

CNPJ sob o n' 11.455.184/0001-09, com sede na cidade de Bragança Paulista/SP, na Rua Yaya
Siqueira Fagundes, n 20, bairro Penha, endereço eletrônico engenharia@eirasengenharia-com.br,
neste ato representada por seu sócio diretor Leonardo Rodrigues Eiras da Silva, conforme contrato
social anexo, vem, respeitosamente, por intermedio de seus advogados e tempestivamente, perante

v. sa., interpor o presente

com as inclusas razões, com fulcro no artigo 109, inciso I, alínea a e demais dispositivos legais
pertinentes à matéria, da Lei Federal n" 8.666/93, cxercendo seu DIREITO DE PETIÇÃO,

rili I tÍÍt t iÍtlt ttllt

000168/2023

CONCORRÊNCh PUBLICA NO 01/22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1.054/22

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia civil' objetivando a EXECUÇÁO
DE TRÊS COLETORES TRONCOS DE ESGOTO, SENDO ELES "JAR-DIM DA
PAZ", "PARQUE DA LIBERDADE" E "PARQUE GRAMADO" E DO
INTERCEPTOR DE ESGOTO GRUTA - BALSA, conforme projetos, incluindo
DENIOLIÇOES. ESCAvAÇÔES. REÂTERROS. RECO\IPOSIÇÃO DE
PAVIMENTOS, ASSENTAMENTOS DE TUBULAÇÕES, COM
FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E

TODOS OS SERVIÇOS CORRELATOS, objetos do PAC-2, Programa de

Aceleraçâo do Crescimento do Governo Federal.

Ato Administrativo de inabilitação da Empresa recorrente

ADMINI
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assegurado no artigo 5o, inciso XXXV, alinea a, da Constituição Federal, expor e requerer o que

segue:

I.1. DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE

2. Por se tratar de matéria de ordem pública de caráter indisponível a violação do
art. 37 da CRFB/88, ante a violação do princípio da legalidade, o presente rccurso ó cabivcl c
tempestivo não decaindo ou precluindo com o decurso do tempo ou com a renúncia.

3. De qualquer modo, informa-se que ainda sim, encontra-se dentro do cabimento
e prazo recursal do art.l09 da Lei n" 8.666/1993, senão vejamos:

DOS RECURSOS ADMINISTRÀTIVOS
Art. 109. Dos atos da Adninistração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I. RECURSO, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIÁS ÚTEIS A CONTÁR DA

ÁTO OA DÁ LÁYRÁTURÁ DÁ ÁTÁ NOS CÁSOS DE:
HÁBILITA

B GÁMENTO DÁS PROPOSTAS
c) anulação ou revogação ds licitsção;
d) indeÍeirrrento do pedido de inscrição em rcgistro cqdq.\trql, sua alteroção ou
ca celamento;
e) rescisão do contruÍo, a que se rcfere o inciso I do aú 79 dests Lei:
J) splicação dss perras de advertênciq. suspensão tempoflitiq ou de mulía;
II - representação, no ptszo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisõo
relacionada com o objeto da licitação ou do conlrsto, de que não cuiba recurso
hierárquico;
III - pedido de reconsiderqção, de decisão de Minisbo de Estqdo, ou Secrctário
Estadual ou Municipsl, conÍorme o caso, na hipótese do § 40 do qrt. 87 destq Lei,
no praio de l0 (dez) dias úteis da intimdção do oto.

§ 1o A intimação dos slos reÍertdos no inciso I, alíneas 'ta't, ttbtt, ttc't e "e", deste
arÍigo, excluídos os rclativos a advertêhcis e rrrults de rnora, e no inciso III, seú
feita mediante publicoção na imprensa oficial, salvo paru os casos previstos nas
alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos licitantes no aío em queÍoi qdotoda

a decisão, quando poderó ser ÍeiÍq por comunicação direta sos interessados e
lgvrqdq erl tttl
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l Entende-se por direito que não se admite autocomposição os famosos direitos
indisponíveis. São aqueles que ulÍapassam as relaçôes interpessoais dc caráter imperiosamente
monetário. A indisponibilidade do interesse público apresenta-se como a medida do princípio da
supremaciâ do interesse público. Explica-se. Sendo a supremacia do interesse público a consagração

de que os interesses coletivos devem prevalecer sobre o interesse do administrador ou da

Administração Pública, o princípio da indisponibilidade do interessc público vcm firmar a idcia dc
que o interesse público não se encontra à disposição do administrador ou de quem quer que seja.



20 O REC I
EFEITO S PODENDO Á À
MO E PRESENTES

INTE ÁTR]BUIR AO REC cu

A DEMAIS
UE PO O IMP -L NO PRÁZO DE 5 DIÀS

e n o RECURSq sERÁ DIRIcIpo À ÁL"roRIDApE s
DA UE PRATICOU Á u,tL po»on{

RE DE NO PRÁZO DE 5 o
MESMO PRÁZO DEVIDÁMENTE

DE ADE o RPR FERIDÁ DENTRO DO
PRÁZO DE 5 D DO DO RECEBIMENTO DO
RECURSO. SOB PENA DE RESPONSÁBILIDADE,

50 DE RECURS' REPRE, DE
RECONSIDERA o SEM UE OS A(TTOS DO
PROCESSO ESTEJAM COM WSTA FRANOAEÁDÁ AO INTERESSADO.

§ 60 Erfl se tratando de licitações efauadas na modalidade de "carta convite" os
prazos estabelecidos nos incisos I e II e no parágruÍo 30 deste artigo serão de dois
dias úteis

I.2. - DA CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO

5. Requer a RECORRENTE, sejam recebidas as presentôs razões e encaminhadas
à autoridade competente para sua apreciação e julgamento, em conformidadc com o artigo 109,

parágrafos 2" e 4" da Lei n" 8.666/1993, concedendo efeito suspensivo à habilitação aqui impugnada
até julgamento final na via administrativa.

"Art. 109. Dos qas da Administaçõo decoüentes da aplicação desta Lei cabem:

§ 2o O recurso previsto nas alíneas a e b do inciso I desle qrÍigo terá efeito suspensivo,
podendo a autoridade co peterrte, motivadarfiente e presentes rozões de interesse público,
atribuir so recurso inlerposto elcátcia suspensiva uos demais recursos.

t...1
§ 40 O recuryo seró dirigido à autoridade superioL por intermédio da que pruticou o ato
recorrido, a qual poderd reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou,
nesse mesrrro ptszo,fozê-lo subir, devidarlenle informado, detendo, neste cqso, s decisAo
set proÍeida dento do ptszo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do rccurso,
sob peno de respotsabilidqde."

6. Pugna-sc pela concessão do efeito suspensivo, posto que essencial a análise dos

fatos e para que não ocorra dano irreparável a terceiros de boa-fé.
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SUSPENSIVA AOS DEMAIS RECURSOS.

4. Pugna-se, portantô, pelo recebimento do recurso, ante que cabível e tempestivo,
com seu regular processamento,

0910212023. sendo o orazo fatal em 1510212023, portanto tempestiva sua aprescntação.



A) DA INABILITAÇÃO POR FALTA DE COMPROVAÇÁO DA CAPACIDADE
TÉCNICA- PROFISSIONAL

7. A recorrente participou da licitação em epígrafe, vindo a scr inabilitada pelas

razoes que seguem:

As empresâs EIRAS ENGENIIARIA EIRELI' AMARALINA CONSTRU COES E
EMPREENDIMENTOS LTDA E CEL ENGENIIARIA LTDA, fOIAM

INABILITADAS por §!Q atenderem aos itens do edital conforme segue abaüo:

EIRAS ENGENTIARIA EIRELI:

r- NÃO atendeu o ítem do edital S.3.3 - Atestado(s) de capacidade técnica(s), emitido(s)
em nome do(s) profissional(is) fornecido(s) por pessoa(s) juúdica(s) de direito público ou
privado, comprovando execução de serviços pertinentes e compatíveis com o objeto
mediante a apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico), mntemplando as parcelas
mais relevântes:

b-) Execução de troca de solo

faz ius a sua habilitacão. Dois apresentou a com rovacão técnica Drofissional solicitada. através
de servicos eoui suDeriores Dor meio de atestados devidamente resistrados no

B) DA CARACTERÍSTICA TÉCNICA DO SERVICO DE TROCA DE SOLO OUE
COMPREENDE A DOS SERVI OS PERTINENTES A

T NICA PROFIS

9. Conforme podemos verificar na via editalícia ANEXO Il - PLANILHAS
ORÇAMENTÁRIAS, o seTviço "TROCA DE SOLO, - ARGILA OU BARRO PARA
ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 Kl\lt), compreende uma etapa do item
*MOVIMENTAÇÃO DE TERRA", que no conjunto apresentado, serviços de que a

concorrente é expert, vejamos a transcrição do edital:

8. Entretanto. conforme fundamentos que Dassaremos â exDor. a recorrente

CREA/SP. com a certidão de acervo técnico em nome do responsável técnico da emnresa.
conforme é permitido oelo edital e pela lei.
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10. A descrição da qualificação do edital em si fora aberta quanto a
qualiÍicação técnica exigida, vejamos:

5.3.2. Copdcidqde fécnicd Operucionol

5.3.2.1. Certidão de Registro ou lnscríçdo do Licitonte e do(s) respectivo(s) responsáveis

técnicos no entidode competente (.REA), com volidode no doto de opresentoçõo do
proposto.

5.3.2.2. Atestqdo(s) de copocidode técnico(s), emitido(s) em nome do empreso licitonte

lornecido(s) por pessoo(s) jurídico(s) de direito público ou ptivodo, comprovqndo execuçõo

de seNiços pertinentes e compotíveis com o objeto do licitoçdo, contemplando os porcelos

mois relevontes (50%):

a) Fomecimento e qssentamento de tubo PVC com iunto ehistico- 2.900,00 m
b) ExecuçAo de troco de solo - 4.6OO,(n m3

c) Execuçõo de escordmento de volos - 8.400,00 m2
d) Execução de povimento osfáltico com CBUQ - 774,N m? ou i.290,(n m2

5.3.2.3. O(s) profissionol(is) deveró(ão) Íqzer porte do quodro permonente do empreso

licitonte oté o dotq do qpresentação dos documento(s) de hobilitoçõo e prcposto(s), no

cÁÃGÁ- ES

r0157
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condiçõo de empregodo(s), controtodo (outônomo), dirctor(es) ou sócio(s)

obrigotoriomente comprovodo otrovés de documentoçõo pertinente à condição.

5.3.2.4. lndicoção e quoliÍicoção do pessooltécnico responsóvel pelo execução dos

serviços do objeto do certome.

5.i.3.1. Atestodo(s) de copacidode técnico(s), emitido(s) em nome do(s) ptofissionol(is)

Íornecído(s) por pessoo(s) jurídico(s) de direito público ou privodo, comprovondo execuçõo

de serviços pertinentes e compotíveis com o objeto mediante o opresentoçõo do CAT

(Ceítidõo de Acervo Técnico), contemplondo os porcelqs mqis relevontes:

d-) Fornecimento e dssentomento de tubo PVC com iunto ehistico
b) Execução de trocd de solo -

c) Execução de escoromento de vqlqs -

d) Execução de pdvimento osÍtáltico com CBUQ

5.j.3.2. O(s) proÍissional(is) deveró(õo) Íozer parte do quodto permonente do empresd
licitante oté o dato do opresentoçõo dos documento(s) de hobilitoçõo e proposto(s), no

condíçõo de empregodo(s), controtodo (outônomo), dieto4es) ou sócio(s)

obrigotoriomente comprovodo otrovés odmitindo-se o controtdção de proÍissionol

outônomo, que preencho os requisitos e se responsqbilize tecnicomente pelo execuçõo dos

serviços, nos moldes do súmulo 25 do Tribunol de Contas do Estodo de Sõo Poulo.

5,3.3.j. A licitonte deveró oprcsentor o quodro de resumo dos seruiços e dos

correspondentes otestodos de comprovoção ossinalondo nos respectivos otestodos os
quontidodes descrítos no quodrc resumo.

5.3.3.4. Nos dtestodos opresentqdos, os itens otendidos deveúo estot griíodos com

morco texto de documentoçõo pertínente à condiçõo.

ll. A troca de solo na forma do edital, é equivalente aos serviços combinados de

de movimentação do solo com A RESPECTIVA TROCA DOS MESMOS E FORNECIMENTO
ATERRO/REATE sendo certo que os serviços de terraplenagem são superiores ao

informado, segundo dcscritivo na NORMA DNIT 108/2009 - ES, Terraplenagêm - Aterros '
Especificação de Serviço, inclusive, o objeto da obra é Contratação de empresa de engenharia
civil, objetivando a EXECUÇÀo DE TRES COLETORES TRONCOS DE ESGOTO, SENDO
ELES *JARDIM DA PAZ", "PARQUE DA LIBERDADE" E "PARQUE GRAMADO'' E DO
INTERCEPTOR DE ESGOTO GRUTA - BALSA, conforÍne projetos, incluindo DEMOLIÇÔES'
ESCÀVAÇÔES, REATERROS, RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS,
ASSENTAMENTOS DE TUBULAÇÕES. COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE.OBRA.
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E TODOS OS SERVIÇOS CORRELATOS, objetos do PAC-
2, Programa de Aceleração do Crescimento do Coverno Federal, sequer a descrição da troca de solo
no objeto, sendo uma fração dos serviços de terraplenagem para pavimentação.

5,3.2.5. Declqroçdo de conhecimento do editol, seus anexos e normos técnicos (Anexo Vll).

5.3.2.6. Atestodo de Vísíto Técnico (Modelo no Anexo xlll).

5.3.3. Copocidode Técníco Profissionol
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12. Nesse tocante a empresa EIRAS, ora recorrente apresentou, a CAT n'
27899671202|, sendo os serviços fomecidos para a prefeitura de Extrema -MG, sendo certo que está

contemplado no escopo o serviço de fls. 4/8, "1.5 ESCAVAÇAO DE SOLO BREJOSO OU TURIA
COM A QUATIDADE DE 24.090,7 5 Mr quc intrinsecamente corresponde a TROCA DE SOLO

exigida em edital, ou seja, a EIRAS atendeu o requisito técnico' vejamos:

s€tR[1ÂPlÀ oÉ u EFÂs t t/llE^Àl,sM1]

sERVrçOS EXECUÍADOS

o€scxrcio rcs srFvrços
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13. Diante do todo exposto, resta por comprovada a qualificação técnica, devendo

ser reformada a decisão com a consequente habilitação.

14. Preliminarmente, insta ressaltar que as exigências editalícias podem ser

amplas, porém nào irrestritas, devendo observar os princípios norteadores do certame que deconem

A) DAS EXIGÊNCIAS TECNICAS PERMITIDAS POR LEI,
COMPROVAÇÁO NT TTN.STLITAÇÃO TÉCNICA POR SERVIÇOS DE SIMILARES DE
COMPLEXIDADE TECNOLÓGICA E OPERACIONAL EQUTVALENTE OU SUPERIOR.

1
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da lei e dos entendimentos consolidados pelos tribunais de contas pela jurisprudência através da

função fiscalizatória que lhe são inerentes.

15, DentÍe os princípios noÍeadores, temos o princípio vinculativo da legalidade,

do qual nada pode ser exigido, senão por força de lei, o princípio da vinculação ao instrumento

convocatório e dâ participação ampla dos concorrentes, sempre visando o interesse público envolvido
na contratação .

16. Nesse quesito, verifica-se que para que houvesse a segurança da efetividade na

contratação a Lei Federal n'8.666i93 ainda vigente, estabeleceu dentre os critérios de habilitação, a

apresentação de qualificação técnica dos interessados em contratar com a administração pública, na

forma do ArL 30 do referido instrumento normativo.

17. A qualificação técnica abrange tanto a experiência empresarial quanto a

experiência dos profissionais dos que irão executar o serviço. A primeira seria a capacidade técnico-
operacional, abrangendo atributos próprios da empresa, desenvolvidos a partir do desempenho da

atividade empresarial com a conjugação de diferentes fatores econômicos e de uma pluralidade de

pessoas. A segunda é denominada capacidade técnico-profissional, referindo-se a existência de

profissionais com acervo técnico compatível com a obra ou serviço de engenharia a ser licitado. A
qualificação técnica é disciplinada no art. 30 da Lei n' 8.666/93:

An. 30. Á docurnentqção rclativa à qualiJicação técnica limitar-se-á a

I - rcgistro ou ítlsctição na entidade proÍissiotlal conpelente,

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade peninente e compatível em
csrqcÍert$icas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações
e do aparelhamenlo e do pessoal técnico qdeqaados e disponíveis para a realiztção do
objeto ds liciração, bem como da qualificaçdo de cada um dos membros da equipe técnica
que se responsabilizani pelos tabalhos;

lll - comprotação, lornecida pelo órgão licitotúe, de que rccebeu os docwnentos, e, quando
exígido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locois para o
cunprimento das obrigações objeto da licitaçào,

lV - prova de atendimento de requísitos previsíos etú lei especial, quanút.[or o caso.

§10 Á compruvação de aptidão referida no inciso II do ttcapatt' desle artigo, no csso das
Iicitações pertinefltes a obras e semiços, seni Íeita por atestados fornecidos por pessoas
jarídicas de dircito público ou privado, detidsrneníe rcgistrqdos nas entidsdes
profissionois competeníes, limitadss as eigências a: (Redaçõo dada pela Lei n"
8.883, de 1994)

I - capqcitqção técnico-profssional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro
permanente, na d.ata pleista pata erttrega da proposla, profissional de nível supeior ou
o tro devida ente reconhecido pela entidade competente, detentor de qtestqdo de
responsabilidade técnica por exeatção de obra ou serviço de caracteisticas semelhantes,
limitodas estqs exclusívameníe às parcelas de maior relevância e valor sígnificativo do
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantida.des mínimas ou prazos máximos;
(Incluído pela Lei n" 8.883. de 1994)

II - (Vetado). (lncluído pela Leí n" 8.883, de 1994)

a) (Vendo). (lncluído pela Lei n" 8.883, de 1994)
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§ 2o Ás parcelas de maior relevôncia lécnica e de valor signifrcotivo, mencionadas no

paragrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório. (Redação dada

pela Lei n" 8.883, de 1994)

§ 3o Será sempre tdmitido a comprovação de aPtidão qtroeés de cettidões ou atestados de

obras ou serviços similarcs de complexidade lecnológica e operacional equivslente ou

superior.

§ 4o Nas ücitações para fornecimento de bens, q cornprovação de aptidão' quando Íor o

caso, seró Íeitq através de otestados fornecidos por pessoa jurídica de dircito priblico ou
privado.

§ 5o É vedada a eigência de comprovação de atividade ou de sptidão co limitações de

tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não pretistas nesía

Lei, que inibam a participqção na licitação.

;\ 6o As erígências rníninds relativqs a instalações de canteiros. maquinas' equipconento, e

pessoal técnico especializado, cottsíderados esse cidis pard o clonprímenlo do objeto da

licitação, serào atendídas medíante o apresentoção de reloçào exPlícita e da declaroção

.fotmal da sua disponibilidade, sob as penas cohi"eis. vedada at erigêncías de ptopiedade
e de localizaç:ào prér'ia.

b) (yetado). (Incluído pela Lei n" 8.883, de 1994)

§ 7'(Yetado). (Redaçdo dada pela Lei n'8.883, de 1994)

I - (Vetado). (Incluído pela Lei n" 8.883, de 1994)

II - üetado). Qncluído pela Lei n" 8.883, de 1994)

§ 8o No caso de obras, sen'iços e comPras de grande vulto, de alta complexidade técnica'
poderá a Ádmínistração e:dgir dos licitantes q metodologia de execuçdo, cuja avaliação,
para efeíto de sua aceituçAo ou não, antecederá sempre à anâlise dos preços e serq efetuada

exclusivamente por citéios objeíh'os.

§ go Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva ahq
especialização, couo fdtor de eÍtretfia relevância para garantir a execução do obieto a ser
cofittqlítdo. ou que possa compromeler a continuiddde da prestação de serviços públicos

essenciais.

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fns de comprovaçdo da caPacitqçdo

técnico-operacional de que lrata o inciso I do § l" deste aqigo de|erão paríicípar da obra

o sen iço objeto da licitação, admítindo-se a s bstituiçAo por profssionais de etperiência
equivqlente ou superior, desde que aprovada pela adminislração Qncluído pela Lei
n" 8.883, de 1994)

§ ll. (ltetado) (lncluido pela Lei n" 8.883. de 1994)

(Incluído pela Lei n" 8.883, de 1994)

18. A alegação da Comissào responsável pela inabilitação da recorrente de que a

comprovação técnica que trata o edital NO ITEM 5.3.3. Capacidade Técnica Profissional 5.3.3.1.

Atestado(s) de capacidade técnica(s), emitido(s) em nome do(s) profissional(is) fornecido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito púbtico ou privâdo, comprovando execução de serviços

§ 12. (Vetado).
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pertinentes e compatíveis com o objeto mediante â âpresentâção da CÀT (Certidão de Acervo

Técnico), contemplândo as pârcelas mâis relevantes, b-) ExeCuçãO de tfOCa de

SOIO nao fora atendida, não deve prosperar, visto que houve o pleno atendimento por serviços

equivalentes e inclusive superiores.

19. Desse modo, temos que a lei não elidiu a possibilidade de atender o_s artigos

30, § l', inciso I e 4l da Lei de Licitações, no qual indica expressamente a "COMPROVAÇAO POR

vrglo ng ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TECNICA POR EXECUÇÃO DE OBRA OU
SERVIÇO DE CARACTEÚSTICA SEMELHANTES", VCJA-SC:

"ÁRT. 30. Á DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUÁLIFICAÇÃO TÉCNICÁ LIMITAR-
SE-Á A:
L.1
3o Serrí sempre admitida a comprovqção de opfidAo atuovés de certidões ou atestsdos de

obras ou selíços similares de coupWidode tecnológicq e operacionol equivalenle ou
suPetior.

20. Ou seja, as exigências do pregão devem estar estritamente vinculadas ao edital,

com fundamento legal no aÍ. 41 da Lei de Licitações, vejamos:

ART.41. A ADMINISTRAÇÃO NÃO POOT ONSCUMPRIR AS NOR.I\,IAS E
CONDIÇÔES DO EDITAL, AO QUAL SE ACHA ESTRITÀMENTE
VINCULADA.

21. A qualificação-profissional apresenta *ROL EXEMPLIFICATIVO" na Lei
Federal 8.666/93, sendo que cabe ao edital promover as condições necessárias a comprovação dc que

a empresa tem pessoal técnico habilitado para executar o objeto da licitação, inclusive, em outras

entidades públicas.

22. Desse modo, temos que houve equívoco na interpretação do edital para fins de

inabilitar a recoÍrente, pois não consta expressamente no edital tal exigência não poderia através de

serviços equivalentes ou superiores.

23. No mais, temos que havendo previsão no edital a somatóÍia é possível, tendo

em vista, a ausência de qualquer demonstração de divergência para a licitante executar com plenitude
o obieto, vejamos:

REMESSA NECESSÁRIA N" 0005835-43.2019.8.08.002I REMETENTE: ]U|ZO DE
DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, MLTNICIPAL,
REGISTROS PÚBLICOS E ME1O AMBIENTE DE GUA]L{PAIU PAI(TES.
FORTAIEZA AMBIENTAL E GERENCIAMENTO DE RESiDUOS LTDA EP E

PRESIDENTE DA COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÀO-CODEG, PREFEITO
DO MLTNICÍPIO DE GUARAPARI C DIRETOR DA COMISSÀO PERMANENTE DE
LICITAÇÀO.CODEG RELATOR: DES. CARLOS SIMÔES FONSECA EMENTA
ADMTNISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA REEXAME NECESSÁruO DA
SE NCORRÉNCIA PÚBLTCA RRENTE

A--INABILITADÁ MPROVA ÃO DA UALIFICA AO
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II,EGALIDADE DO.{TO - SENTEN CAco MADÂ. Hipótcse cm que a empresa

impetrante foi inabilitada no processo de licitação deflagrado pelo edital de concorrência
pública n'005/2019, que objetiva a contratação de empresa de Engenharia para execução de

serviços de coleta de Residuos Sôlidos, urbanos e comerciais classe II (lixo orgânico) no
Municipio de Guarapari. A inabilitação se deu por supostamente não atender ao item 6.5.2

alinea a do edital que trata da qualificação técnica. 2. No caso dos autos o Edital n" 005/2019
previu de forma exDressa no item 6.5.2 a possibilidade de somatória dos 3tq514dq§ !!q
caDacidade técnic& ratificando a resrâ observada Dela Corte Federâl de Contas. âo

Drever a exDressâo rratestâdo (s)rr, no plural, Ademais. em umâ análise sumáriâ. rtâo se

âmolda o obieto dâ licitâcão em tela a circunstâ ncia oue autorize a vedacão da
somatória dos referidos atestados, além de inexistir Drevisão exoressa nesse sentido no
edital. 3. O STJ firmou posicionamento no sentido de sue a Lei de Licitacões (Lei n

8.666/1993). ao tratar das exisências de qualiÍicacâo técnica. orescreve. no art 30. § 3'.
oue "será semDre admitida a comDrovação d€ aDtidão através de certidões ou atestados
de obras ou servicos similares de complexidade tecnológica e ooeracional equivalente
ou suDerior." À administraçâo pública pode exisir certa risidez nÀ caDâcitâcâo técnica
das emDresas. â fim de atender ao interess Dúblico a exemolo de exoeriôncia anterior

um ob eto idêntico uele licitado - desde ue exista
iustiÍicâtiya lósica. técnica ou cientíIica que dê resoaldo a talto. o oue ocorre
normaünente nos contratos de grande vulto. de extremo interesse Dara os

do Plerário do Tribunal de Contâs da União orientam c

"em regra. as exisências para demonstrac da caoacidade técnico-ooeracional devem
se limitar à comDrovâcão de execucão de obras e serviços similares ou equivalentes. não
se admitindo. sem a devida fundamentac a exisência de exoeriênciâ em detêrminâdo
tiDo de metodolosia executiva I.,.1." ( AREsp I144965/SP, Rel. Ministro GURGEL DE
FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 1911212017\.4. Este e. TJES em
situaçôes semelhantes vem entendo que a Administnção, em processos licitatórios, pode

exigir dos participantes a comprovação de expeúência anterior, que tem por objetivo a

certificação de que o candidato detém conhecimento e habilidade para executar o objeto do
contrato a ser firmado, contudo as exigências devem ser razoáveis considerando
especialmente o risco e a complexidade envolvidos na contratação e se mostra desarrazoada
a proibição de somatório de atestados para o fim dc comprovação de capaÇidade técniÇa. 5.
Se a fundamentaçâo da sentença reexaminâda se coaduna com o entendimento do STJ e deste
e. TJES mantem-se seus fundamentos, 6, Sentença çonfirmada em reex.uue necessário.
ACÓRDÀO Vistos, relatados e discutidos cstcs autos, ACORDA a colenda Scgunda Câmara
Cível, na conformidade da ata da sessão, à unanimidade, CONFIRMAR A SENTENÇA , nos
termos do voto do e. Íelator. Vitória (ES), 03 de novembro de 2020. DES.
PRESIDENTE/DES. RELATOR

(TJ-ES - Remessa Necessária Cível: 000583 54320198080021, Retator: CARLOS SIMÔES
FONSECA. Data de Julgamento: 03,ll/2020. SECUNDA CÂMARA CÍlGL. Dara de

Publicaçâo: l0l I I /2020)

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em confiÍmar a sentença em sede

de reexame necessário, nos tennos do voto e sua fundamentação. EMENTA: DIREITO
ADMIMSTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA.LICITAÇÃO. PREGÀO PRESENCIAI - REGISTRO DE PREÇOS.
SELEÇÀO DE EMPRESA ESPECIAIIZADA EM ADMIMSTRAÇÀO DE ESTÁCIOS
PARA ESTUDANTES. EXGENCIA DE ATESTADO T,]NICO PARA AFEzuÇAO DE
CAPACIDADE TÉCMCA.OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, DA
RÁZOABILIDADE E DA COMPETITIVIDADE. ATO ADMINISTRATIVO ILEGAL
QUE VIOLA DIREITO LiQUIDO E CERTO.SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE
REEXAME NECESSAzuO. (TJPR - 4" C.Cível - RN - 1336412-0 - tuo Negro - Rel.:
Abraham Lincoln Calixto - Unânime - - J. 12.05.2015)

(TJ-PR - REEX: 13364120 PR 1336412-0 (Acórdão), Relator: Abraham Lincoln Calixto,
Data de Jügamento: 12/05/2015.4 Câmara Civel, Data de Publicaçâo: DJ: 157226/0512015\
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24. Diante do todo exposto, verifica-se que a exigência pela administração pública
e sua reiteração mediante fundamento inexistente em lei e já sendo exarado entendimento em sentido

contrário, fere o princípio da legalidade e cerceando a participação dos concorrentes, em claro
prejuizo a administração pública, a desobediência a entendimento já consolidado, por anuir a tal
conduta mesmo após alertada, certamente enseja improbidade administrativa por todos aqueles que

concorrerem com a convalidaçâo da ilegalidade no edital, havendo prejuízo pela proposta ainda
respondem pelo ressarcimento ao erário de todos os prejuízos decorrentes do ato, portanto deve ser
interpretado o edital para fins de comprovação de capacidade operacional por meio da somatória de

atestados em sentido amplo.

27. A habilitação da recorrente pois comprovou a capacidade técnica profissional
para o item 5.3.3. Capacidade Técnica Profissional 5.3.3.1. Atestado(s) de capacidade técnica(s),
emitido(s) em nome do(s) profissional(is) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado, comprovando execução de serviços pertinentes e compatíveis com o objeto
mediante a apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico), contemplando as parcelas mais

rerevanres: b-) Execução de troca de solo pois a empresa apresentou a

QUALTFICAÇÀO TECNlCO-profissional através dos atestados de serviços de complexidade
equivalente ou superior.

28. Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que o Pregoeiro
reconsidere sua decisão e, não sendo cste o ontendimento, FAÇA ESTE RECURSO SUBI&
DEVIDAMENTE INFORMADO, À AUTORIDADE SUPERIOR, EM CONFORMIDADE
COM O PARÁGRAFO 4" DO ARTIGO IO9, DA LEI N'8.666/1993, OBSERVANDO-SE
AINDA O DISPOSTO NO PAfuiGRÀFO 3'DO MESMO ARTIGO.

Nesses termos, pede e espera deferimento.
Bragança Paulista, l5 de fevereiro de 2023

EIRAS ENGENHÂRIA
EIRELI:l 1455184000109

EIRAS ENGENHARIA EIRELI
CNPJ N" 1 r.455. 184/0001-09

LEONARDO RODRIGUES

EIR S DA SILVA:7,1478320225 o,a*, »r.o.Ú rssz:r o, *
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25. Requer a RECORRENTE, sejam recebidas as presentes razões e encaminhadas
à autoridade competente para sua apreciação e julgamento, em conformidade com o artigo 109,

parâgrafos 2' e 4 da Lei n" 8.66611993, concedendo efeito suspensivo à inabilitação aqui impugnada
até julgamento final na via admirustrativa.

26. Assim, diante de tudo ora exposto, a RECORRENTE requer digne-se V. Sr.
Conhecer as razões do presente RECURSO ADMINISTRATIVO, dandoJhe PROVIMENTO,
culminando assim com:


